
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre a organização dos serviços 

de telecomunicações, a criação e 

funcionamento de um órgão regulador e 

outros aspectos institucionais, nos 

termos da Emenda Constitucional nº 8, 

de 1995.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

LIVRO III 

DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 

DA CLASSIFICAÇÃO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 64. Comportarão prestação no regime público as modalidades de 

serviço de telecomunicações de interesse coletivo, cuja existência, universalização e 

continuidade a própria União comprometa-se a assegurar.  

Parágrafo único. Incluem-se neste caso as diversas modalidades do serviço 

telefônico fixo comutado, de qualquer âmbito, destinado ao uso do público em geral.  

 

Art. 65. Cada modalidade de serviço será destinada à prestação:  

I - exclusivamente no regime público;  

II - exclusivamente no regime privado; ou  

III - concomitantemente nos regimes público e privado.  

§ 1° Não serão deixadas à exploração apenas em regime privado as 

modalidades de serviço de interesse coletivo que, sendo essenciais, estejam sujeitas a 

deveres de universalização.  

§ 2° A exclusividade ou concomitância a que se refere o caput poderá 

ocorrer em âmbito nacional, regional, local ou em áreas determinadas.  

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO II 

DOS SERVIÇOS PRESTADOS EM REGIME PÚBLICO 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 

DA CONCESSÃO 
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Seção I 

Da outorga 

 

Art. 83. A exploração do serviço no regime público dependerá de prévia 

outorga, pela Agência, mediante concessão, implicando esta o direito de uso das 

radiofreqüências necessárias, conforme regulamentação.  

Parágrafo único. Concessão de serviço de telecomunicações é a delegação 

de sua prestação, mediante contrato, por prazo determinado, no regime público, 

sujeitando-se a concessionária aos riscos empresariais, remunerando-se pela cobrança 

de tarifas dos usuários ou por outras receitas alternativas e respondendo diretamente 

pelas suas obrigações e pelos prejuízos que causar.  

 

Art. 84. As concessões não terão caráter de exclusividade, devendo 

obedecer ao plano geral de outorgas, com definição quanto à divisão do País em áreas, 

ao número de prestadoras para cada uma delas, seus prazos de vigência e os prazos para 

admissão de novas prestadoras.  

§ 1° As áreas de exploração, o número de prestadoras, os prazos de vigência 

das concessões e os prazos para admissão de novas prestadoras serão definidos 

considerando-se o ambiente de competição, observados o princípio do maior benefício 

ao usuário e o interesse social e econômico do País, de modo a propiciar a justa 

remuneração da prestadora do serviço no regime público.  

§ 2° A oportunidade e o prazo das outorgas serão determinados de modo a 

evitar o vencimento concomitante das concessões de uma mesma área.  

 

Art. 85. Cada modalidade de serviço será objeto de concessão distinta, com 

clara determinação dos direitos e deveres da concessionária, dos usuários e da Agência.  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 88. As concessões serão outorgadas mediante licitação.  

 

Art. 89. A licitação será disciplinada pela Agência, observados os princípios 

constitucionais, as disposições desta Lei e, especialmente:  

I - a finalidade do certame é, por meio de disputa entre os interessados, 

escolher quem possa executar, expandir e universalizar o serviço no regime público com 

eficiência, segurança e a tarifas razoáveis;  

II - a minuta de instrumento convocatório será submetida a consulta pública 

prévia;  

III - o instrumento convocatório identificará o serviço objeto do certame e as 

condições de sua prestação, expansão e universalização, definirá o universo de 

proponentes, estabelecerá fatores e critérios para aceitação e julgamento de propostas, 

regulará o procedimento, determinará a quantidade de fases e seus objetivos, indicará as 

sanções aplicáveis e fixará as cláusulas do contrato de concessão;  

IV - as qualificações técnico-operacional ou profissional e econômico-

financeira, bem como as garantias da proposta e do contrato, exigidas indistintamente 

dos proponentes, deverão ser compatíveis com o objeto e proporcionais a sua natureza e 

dimensão;  

V - o interessado deverá comprovar situação regular perante as Fazendas 

Públicas e a Seguridade Social;  

VI - a participação de consórcio, que se constituirá em empresa antes da 

outorga da concessão, será sempre admitida;  
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VII - o julgamento atenderá aos princípios de vinculação ao instrumento 

convocatório e comparação objetiva;  

VIII - os fatores de julgamento poderão ser, isolada ou conjugadamente, os 

de menor tarifa, maior oferta pela outorga, melhor qualidade dos serviços e melhor 

atendimento da demanda, respeitado sempre o princípio da objetividade;  

IX - o empate será resolvido por sorteio;  

X - as regras procedimentais assegurarão a adequada divulgação do 

instrumento convocatório, prazos compatíveis com o preparo de propostas e os direitos 

ao contraditório, ao recurso e à ampla defesa.  

 

Art. 90. Não poderá participar da licitação ou receber outorga de concessão 

a empresa proibida de licitar ou contratar com o Poder Público ou que tenha sido 

declarada inidônea, bem como aquela que tenha sido punida nos dois anos anteriores 

com a decretação de caducidade de concessão, permissão ou autorização de serviço de 

telecomunicações, ou da caducidade de direito de uso de radiofreqüência.  

 

Art. 91. A licitação será inexigível quando, mediante processo 

administrativo conduzido pela Agência, a disputa for considerada inviável ou 

desnecessária.  

§ 1° Considera-se inviável a disputa quando apenas um interessado puder 

realizar o serviço, nas condições estipuladas.  

§ 2° Considera-se desnecessária a disputa nos casos em que se admita a 

exploração do serviço por todos os interessados que atendam às condições requeridas.  

§ 3° O procedimento para verificação da inexigibilidade compreenderá 

chamamento público para apurar o número de interessados.  

 

Art. 92. Nas hipóteses de inexigibilidade de licitação, a outorga de 

concessão dependerá de procedimento administrativo sujeito aos princípios da 

publicidade, moralidade, impessoalidade e contraditório, para verificar o preenchimento 

das condições relativas às qualificações técnico-operacional ou profissional e 

econômico-financeira, à regularidade fiscal e às garantias do contrato.  

Parágrafo único. As condições deverão ser compatíveis com o objeto e 

proporcionais a sua natureza e dimensão.  

 

Seção II 

Do contrato 

 

Art. 93. O contrato de concessão indicará:  

I - objeto, área e prazo da concessão;  

II - modo, forma e condições da prestação do serviço;  

III - regras, critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da 

implantação, expansão, alteração e modernização do serviço, bem como de sua 

qualidade;  

IV - deveres relativos à universalização e à continuidade do serviço;  

V - o valor devido pela outorga, a forma e as condições de pagamento;  

VI - as condições de prorrogação, incluindo os critérios para fixação do 

valor;  

VII - as tarifas a serem cobradas dos usuários e os critérios para seu reajuste 

e revisão;  
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VIII - as possíveis receitas alternativas, complementares ou acessórias, bem 

como as provenientes de projetos associados;  

IX - os direitos, as garantias e as obrigações dos usuários, da Agência e da 

concessionária;  

X - a forma da prestação de contas e da fiscalização;  

XI - os bens reversíveis, se houver;  

XII - as condições gerais para interconexão;  

XIII - a obrigação de manter, durante a execução do contrato, todas as 

condições de habilitação exigidas na licitação;  

XIV - as sanções;  

XV - o foro e o modo para solução extrajudicial das divergências 

contratuais.  

Parágrafo único. O contrato será publicado resumidamente no Diário 

Oficial da União, como condição de sua eficácia.  

 

Art. 94. No cumprimento de seus deveres, a concessionária poderá, 

observadas as condições e limites estabelecidos pela Agência:  

I - empregar, na execução dos serviços, equipamentos e infra-estrutura que 

não lhe pertençam;  

II - contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, 

acessórias ou complementares ao serviço, bem como a implementação de projetos 

associados.  

§ 1° Em qualquer caso, a concessionária continuará sempre responsável 

perante a Agência e os usuários. 

§ 2° Serão regidas pelo direito comum as relações da concessionária com os 

terceiros, que não terão direitos frente à Agência, observado o disposto no art. 117 desta 

Lei.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 


